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  PALAVRA DO PRESIDENTE

Promover a inclusão, acolher as demandas dos cidadãos e buscar 
oferecer serviços de qualidade, primando pela transparência é trabalho 
essencial para o nosso desenvolvimento coletivo enquanto sociedade.   
 
 O aperfeiçoamento contínuo do trabalho da Assembleia Legislativa 
é objetivo dos servidores da Casa do Povo a partir do compromisso com 
o serviço público. E, para isso, o ordenamento e padronização do trabalho 
por meio de materiais de suporte especializado é ponto importante.   
 
 Nesse sentido, esta publicação contempla orientações 
para os profissionais do Centro Inclusivo para Atendimento e 
Desenvolvimento Infantil (Ciadi), com a descrição das normas e 
procedimentos que devem ser adotados para a prestação de um 
serviço integrado e com excelência aos cidadãos. O Manual de 
funcionamento do Ciadi é um guia atualizado que prima pela ética 
nos serviços deste órgão que atende crianças e adolescentes com 
transtorno do espectro autista (TEA) e crianças com síndrome de Down.   
 
 A Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Alece), por meio 
do Instituto de Estudos e Pesquisas sobre o Desenvolvimento do Estado 
do Ceará (Inesp), tem a honra de realizar um trabalho que segue um 
alto padrão de comprometimento e transparência, além de vincular-se, 
verdadeiramente, com o fortalecimento de um Estado cada vez mais 
inclusivo.

Deputado Evandro Leitão 
Presidente da assembleia Legislativa do Estado do Ceará
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 PALAVRA DA PRIMEIRA-DAMA

O Centro Inclusivo para Atendimento e Desenvolvimento Infantil 
(Ciadi) da Alece oferece um serviço de qualidade e compromisso com a 
inclusão social ao oferecer atendimento multiprofissional para crianças 
e adolescentes com transtorno do espectro autista (TEA) e crianças com 
síndrome de Down.

O órgão vem construindo, desde sua criação, em 2021, um trabalho 
de referência para o desenvolvimento de crianças e adolescentes 
em diversos aspectos, com foco nas habilidades cognitivas, sociais, 
emocionais e motoras, além de um olhar especial de atenção às famílias.

Uma atuação que só é possível pelo apoio de toda a Casa Legislativa, 
competência e dedicação de todos os profissionais que fazem a rotina 
diária ser pautada na qualidade técnica, atenção, sensibilidade e visão 
sistêmica.

Este Manual de Funcionamento do Ciadi busca aperfeiçoar ainda 
mais esse trabalho do órgão da Alece e seguir com um propósito 
importante para a Casa do Povo: multiplicar práticas exitosas que 
beneficiem a população do Ceará, promovendo saúde, conhecimento, 
inclusão social e desenvolvimento para todos e todas.

Cristiane Leitão 
Primeira-dama da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
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PALAVRA DO DIRETOR
EXECUTIVO DO INESP

O Instituto de Estudos e Pesquisas sobre o Desenvolvimento do 
Estado do Ceará (Inesp), criado em 1988, é um órgão técnico e científico 
de pesquisa, educação e memória. Ao idealizar e gerenciar projetos atuais 
que se alinhem às demandas legislativas e culturais do estado, objetiva 
ser referência no cenário nacional.

Durante seus mais de 30 anos de atuação, o Inesp prestou efetiva 
contribuição ao desenvolvimento do estado, assessorando, por meio de 
ações inovadoras, a Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Alece). 
Dentre seus mais recentes projetos, destacam-se o “Edições Inesp” e o 
“Edições Inesp Digital”, que têm como objetivos editar livros, coletâneas 
de legislação e periódicos especializados. O “Edições Inesp Digital” 
obedece a um formato que facilita e amplia o acesso às publicações de 
forma sustentável e inclusiva. Além da produção, revisão e editoração 
de textos, ambos os projetos contam com um núcleo de Design Gráfico. 
O “Edições Inesp Digital” já se consolidou. A crescente demanda por suas 
publicações alcança uma marca de 4 milhões de downloads. As estatísticas 
demonstram um crescente interesse nas publicações, com destaque para 
as de Literatura, Ensino, Legislação e História, estando a Constituição 
Estadual e o Regimento Interno entre os primeiros colocados.

O Manual de Funcionamento do Centro Inclusivo para 
Atendimento e Desenvolvimento Infantil (CIADI) é mais uma obra 
do diversificado catálogo de publicações do “Edições Inesp Digital”, 
que, direta ou indiretamente, colaboram para apresentar  respostas às 
questões que afetam a vida do cidadão.

Dr.João Milton Cunha de Miranda 
Diretor Executivo do Instituto de Estudos e Pesquisas Para o 
Desenvolvimento do Estado do Ceará (INESP)
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APRESENTAÇÃO
A Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Alece) tem como 

competência, legislar e fiscalizar o Poder Executivo de acordo com a 
Constituição Federal e Estadual, representando a sociedade cearense e 
contribuindo para a melhoria do bem-estar social.

A Alece promove continuamente a interação do legislativo com a 
sociedade através de ações de responsabilidade social, de cidadania e de 
prestação de serviços de saúde e assistência social para servidores, seus 
dependentes e para a população em geral.

Com base no citado acima foi criado o Centro Inclusivo para 
Atendimento e Desenvolvimento Infantil (Ciadi), a fim de oferecer 
assistência especializada, humanizada, segura e de qualidade, visando 
à inclusão,  reabilitação e desenvolvimento de crianças e adolescentes 
com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e crianças com Trissomia do 
Cromossomo 21 (T21) ou síndrome de Down. 

Diante do exposto, para orientar os profissionais que desempenham 
atividades no Ciadi em relação às normas e aos procedimentos que 
devem ser adotados, foi elaborado este Manual de Funcionamento, 
documento dinâmico, de caráter norteador e instrumental, podendo ter 
atualizações periódicas, sempre levando em consideração a legislação 
vigente, propostas dos gestores e demais interessados.

Espera-se que este manual contribua para a aplicação das boas 
práticas no serviço, aprimoramento dos processos e mitigação dos riscos 
durante a assistência ao usuário.
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ABREVIATURAS E SIGLAS

Alece Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
Ciadi Centro Inclusivo para Atendimento 

e Desenvolvimento Infantil
COGE Comitê de Gestão Estratégica
EPI Equipamento de Proteção Individual
FX Fluxograma ou Fluxo
LGPD Lei Geral de Proteção de Dados
PO Procedimento Operacional
T21 Trissomia do Cromossomo 21 (síndrome de Down) 
TEA Transtorno do Espectro Autista
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1 NORMATIZAÇÃO

O Centro Inclusivo para Atendimento e Desenvolvimento Infantil 
(Ciadi) foi criado pela Resolução Nº 719, de 20 de maio de 2021, que 
altera dispositivos da Resolução Nº 698, de 31 de outubro de 2019, que 
trata da estrutura administrativa da Assembleia Legislativa do Estado do 
Ceará (Alece).

Na referida estrutura, o Centro Inclusivo para Atendimento e 
Desenvolvimento Infantil (Ciadi) pertence ao grupo de Órgãos de 
Promoção à Cidadania sendo vinculado diretamente à Presidência, 
tendo sua estratégia e diretrizes definidas pela primeira-dama ou pelo  
primeiro-cavalheiro da Assembleia Legislativa.

Em consonância com o Modelo de Governança da Alece (figura 
1), o Ciadi está entre os órgãos de ‘Gestão e Assessoramento’, na 1ª 
linha de atuação, provendo serviços de saúde, por meio de processos 
apropriados, gerenciando os possíveis riscos inerentes aos mesmos, e 
aplicando controles internos que garantam a conformidade dos atos ali 
praticados, cujos resultados são reportados aos órgãos de 2ª e 3ª linhas, 
bem como, à Mesa Diretora da Casa Legislativa Cearense. 
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Em relação ao alinhamento do Ciadi com o Mapa Estratégico da 
Alece (Figura 2), dentro da perspectiva de Resultados para a Sociedade, 
o órgão atua de forma a “aumentar o nível de satisfação da sociedade 
quanto aos serviços prestados pelo Poder Legislativo”; além disso, na 
perspectiva de capital humano, busca “valorizar o servidor, contribuindo 
para a melhoria de sua qualidade de vida”.

Figura 01 – Modelo de Governança da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

Fonte: https://alece2030.al.ce.gov.br/index.php.

18
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Figura 02-Mapa Estratégico da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

Fonte: https://alece2030.al.ce.gov.br/index.php/paginas/mapa-da-estrategia-

alece-2030

Desse modo, seguindo o Direcionamento Estratégico Alece 2030, 
foi elaborado o mapa estratégico do Ciadi, que estabelece os objetivos 
que o órgão pretende alcançar para contribuir com as metas definidas 
pela instituição.
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Figura 03 – Mapa Estratégico do Centro Inclusivo para Atendimento e 

Desenvolvimento Infantil.

Fonte: Coordenadoria de Desenvolvimento Institucional da Alece.
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2  ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 
DO CIADI
O Ciadi é um órgão vinculado à Presidência da Alece e conforme 

previsto na Resolução nº 719/2021, para o cumprimento de suas 
competências e execução de suas atividades, possui a seguinte estrutura:

I – Célula de Atendimento em Transtorno do Espectro Autista 
(Mundo Azul);

II – Célula de Atendimento em Trissomia do Cromossomo 21 (T21) 
ou síndrome de Down (+ Down).

3  ESPECIALIDADES
   

•  Educação Física
•  Enfermagem
•  Fisioterapia
•  Fonoaudiologia
•  Homeopatia Pediátrica
•  Musicoterapia
•  Neuropediatria
•  Nutrição
•  Psicologia
•  Psicopedagogia
•  Psiquiatria Infantil
•  Serviço Social
•  Terapia Ocupacional
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4  FUNCIONAMENTO DO CIADI
O Ciadi atende as boas práticas de funcionamento, assegurando 

que os serviços sejam ofertados com padrões de qualidade e segurança. 

A equipe técnica do centro tem a seguinte composição: coordenador, 
orientador de célula, médicos em três especialidades: neuropediatra, 
pediatra homeopata e psiquiatra; profissionais de nível superior em 
diferentes áreas de atuação: assistente social, educador físico, enfermeiro, 
fisioterapeuta, fonoaudiólogo, musicoterapeuta, nutricionista, psicólogo, 
psicopedagogo, terapeuta ocupacional, ou outro profissional necessário 
ao projeto terapêutico; profissionais de nível médio: apoio administrativo, 
recepcionista e técnico administrativo.

Os profissionais são capacitados continuamente e à estrutura física 
está adequada para a prestação da assistência especializada às crianças e 
aos adolescentes com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e às crianças 
com Trissomia do Cromossomo 21 (T21) ou síndrome de Down.

5  ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
Os servidores que atuam nas diferentes funções do Ciadi, devem 

zelar pelo cumprimento de suas obrigações e pela qualidade dos serviços 
prestados, sejam eles administrativos ou de atendimento aos usuários. 

Além das atribuições abaixo descritas, todos os servidores e 
colaboradores devem seguir as atividades conforme descritas nos 
procedimentos operacionais do Ciadi.

5.1  Atribuições dos cargos de direção e das funções de  
natureza comissionada

 As atribuições dos cargos de direção e de natureza comissionada 
estão previstas na Resolução Nº 719, de 20 de maio de 2021, que altera 
dispositivos da Resolução Nº 698, de 31 de outubro de 2019, que trata 
da estrutura administrativa da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 
(Alece), conforme descritas de forma resumida nos itens subsequentes:
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 5.1.1 Compete ao Coordenador do Centro Inclusivo para 
Atendimento e Desenvolvimento Infantil (Ciadi): planejar, coordenar, 
monitorar e avaliar as atividades e os serviços prestados pelo Ciadi, 
incluindo supervisão e orientação às equipes das células.

 5.1.2 Compete ao Orientador da Célula de Atendimento em 
Transtorno do Espectro Autista: coordenar, supervisionar, monitorar e 
avaliar o trabalho da equipe que desempenha as atividades de assistência 
às crianças e aos adolescentes com Transtorno do Espectro Autista (TEA).

 5.1.3 Compete ao Orientador da Célula de Atendimento em 
Trissomia do Cromossomo 21 (T21) ou síndrome de Down: coordenar, 
supervisionar, monitorar e avaliar o trabalho da equipe que desempenha 
as atividades de assistência às crianças com Trissomia do Cromossomo 
21 (T21) ou síndrome de Down.

5.2 Atribuições gerais das funções de apoio

 5.2.1 Compete ao Apoio/Administrativo:  dar suporte administrativo 
nos diversos processos do Ciadi, cumprindo com os procedimentos 
operacionais necessários para a eficácia do serviço.

 5.2.2 Compete ao Apoio/Recepção: oferecer atendimento por 
ligações telefônicas ou presencialmente, de forma atenciosa e cordial 
aos pacientes, aos acompanhantes, aos profissionais e demais clientes, 
informando-os e orientando-os sobre o serviço prestado pelo Ciadi.

 5.2.3 Compete ao Apoio/Serviços Gerais: realizar a limpeza e a 
higienização do espaço interno do Ciadi, de acordo com as diretrizes da 
instituição.

5.3 Atribuições dos profissionais especializados

No que compete à equipe multiprofissional, cada categoria deverá 
seguir a legislação pertinente vigente e outros normativos institucionais.
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6  DIRETRIZES E REGRAS 
DE CONDUTA
 Os servidores que atuam no Centro Inclusivo para Atendimento 

e Desenvolvimento Infantil (Ciadi) devem ter conhecimento e seguir 
as diretrizes e regras de conduta, adotando comportamento ético e 
respeitoso para favorecer um ambiente saudável, seja do ponto de vista 
físico, seja do ponto de vista social. 

 As regras de conduta estabelecidas elencam o mínimo possível para 
um trabalho de qualidade. Ademais, devem ser observadas outras regras 
a serem adotadas a fim de que as atividades realizadas pelos profissionais 
do Ciadi contribuam para o alcance dos objetivos estratégicos da Alece.

Sob esse aspecto, devem pautar o desempenho de suas atividades 
observando o seguinte:

6.1 Quanto ao ambiente físico

• Manter o ambiente de trabalho limpo e organizado;

• Manter fluxo livre para a passagem de pessoas;

• Evitar o desperdício dos recursos materiais, reduzindo o consumo 
e, quando possível, reutilizando e reciclando;

• Efetuar o descarte adequado dos resíduos;

• Fazer lanches apenas nas dependências das copas;

• Manter temperatura confortável durante todo o horário de 
atendimento em todas as salas;

• Dispor de iluminação adequada;

• Dispor de materiais necessários para o atendimento(mesa de 
exames, cadeira, mesa apoio, dentre outros).
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6.2 Quanto à postura profissional

• Observar a legislação e todas as normas internas, em especial, de 
saúde, higiene e segurança;

• Evitar tomar decisões em nome da direção do Ciadi, salvo em casos 
previamente autorizados;

• Zelar pelos materiais permanentes e de consumo da Unidade;

• Cumprir a carga horária estabelecida, assinando a lista de frequência, 
quando for o caso, e justificar ausências;

• Cumprir os prazos estabelecidos para a realização das atividades;

• Zelar por sua imagem e reputação, evitando comportamentos que 
desabonem sua integridade;

• Zelar pela aparência pessoal, vestindo-se de forma adequada, usando 
jaleco, Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e crachá durante 
todo o horário de expediente;

• Colaborar para atingir as metas e os objetivos institucionais;

• Agir de forma preventiva em relação aos potenciais riscos ao meio 
ambiente, à saúde e à segurança das pessoas;

• Zelar pelo bem-estar dos outros, sem esperar reciprocidade;

• Estimular o respeito, a colaboração e o trabalho em equipe;

• Respeitar a diversidade, sem discriminação de raça, sexo, religião, 
idade, classe social, limitação física ou qualquer outro atributo;

• Falar baixo, evitando “gargalhadas” e agrupamento de profissionais 
que gerem algazarra;

• Evitar ouvir áudio de celular em viva-voz ou qualquer outro som que 
possa criar poluição sonora no ambiente de trabalho;

• Exercer as atividades sem a interferência de interesses pessoais ou 
ideológicos;

• Tratar assuntos sigilosos no âmbito apropriado;

• Não manifestar insatisfações pessoais ou profissionais para pacientes 
e/ou acompanhantes;
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• Não utilizar as instalações, os equipamentos ou quaisquer outros 
recursos, ou direitos do(a) Ciadi/Alece, para seu benefício pessoal ou 
de terceiros;

• Não comercializar mercadorias ou serviços particulares nas 
dependências do Ciadi/Alece, e não autorizar o ingresso de pessoas 
com essa finalidade;

• Não fazer campanhas políticas ou solicitar contribuições de recursos 
nas instalações do Ciadi, bem como usar os bens ou recursos do(a) 
Ciadi/Alece para esses fins;

• Não é permitido repassar informações técnicas e/ou administrativas 
sem a autorização prévia da chefia imediata.

6.3 Quanto ao uso de internet, e-mail e mídias sociais

• Utilizar sites de busca e pesquisa no horário de expediente, apenas 
quando se tratar de assunto relacionado à atividade que exerce no 
Ciadi;

• Utilizar e-mail institucional nas comunicações de trabalho;

• Manter senhas individuais de acesso aos sistemas e diretórios do 
Ciadi atualizadas, e sob segurança, não sendo permitido divulgá-las 
ou repassá-las a outro servidor;

• Comunicar a saída ou mudança de lotação de servidores à 
Coordenadoria de Tecnologia da Informação, a fim de que 
providenciem a exclusão de acesso a sistemas e documentos de 
diretórios do Ciadi, os quais não devam ter permissão;

• Encaminhar todas as demandas referentes às reportagens e aos 
veículos de imprensa para a Coordenadoria de Comunicação Social, 
sendo proibido dar entrevistas, bem como permissão para fazer 
imagem do Ciadi ou qualquer informação sem a devida autorização 
prévia desta Coordenadoria;

• Não divulgar ou compartilhar imagens, vídeos ou informações 
internas que não tenham sido divulgadas nos canais oficiais do(a) 
Ciadi/Alece.
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6.4 Quanto à confidencialidade das informações

• Manter o sigilo das informações que contenham dado pessoal1 e 
dado pessoal sensível2 dos usuários dos serviços prestados pelo Ciadi 
ou de qualquer pessoa do órgão, conforme estabelecido na Lei Nº 
13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).

• As informações e os conhecimentos internos não podem ser usados 
para fins pessoais ou favorecimento de terceiros. Todos os registros 
relacionados ao trabalho são de propriedade do(a) Ciadi/Alece, 
mesmo aqueles de autoria ou participação dos colaboradores.

7  GRUPO DE ESTUDOS  
E PESQUISAS
 O Grupo de Estudos e Pesquisas do Ciadi é um colegiado de 

pesquisadores, profissionais, e pessoal de apoio técnico, que objetiva a 
produção de conhecimento sobre o desenvolvimento infantil e a inclusão 
social, contribuindo para os estudos teóricos e práticos na construção 
de instrumentais e métodos de avaliação, triagem e intervenção, bem 
como para a geração de novas técnicas, ferramentas e soluções para os 
problemas enfrentados pela sociedade.

 O grupo organiza-se em torno da realização de projetos individuais, 
coletivos, apoio matricial e temas, dividindo-se nas seguintes linhas de 
pesquisa:

• Direitos da pessoa com deficiência;
• Desenvolvimento infantil;
• Transtorno do Espectro Autista (TEA);
• Trissomia do Cromossomo 21 (T21) ou síndrome de Down;
• Multidisciplinaridade e interdisciplinaridade;
• Inclusão social.

1	 Dado	 pessoal:	 informação	 relacionada	 a	 pessoa	 natural	 identificada	 ou	 identificável	 (nome,	
endereço,	telefone,	e-mail,	 informações	bancárias,	número	de	PIS,	número	de	passaporte,	CPF,	
RG,	 endereço,	 dados	 de	 geolocalização,	 endereço	 de	 IP	 e	 quaisquer	 outras	 informações	 que	
identifiquem	o	titular	de	dados	de	forma	direta	ou	indireta);

2	 Dado	pessoal	sensível:	dado	pessoal	sobre	origem	racial	ou	étnica,	convicção	religiosa,	opinião	
política,	 filiação	 a	 sindicato	 ou	 a	 organização	 de	 caráter	 religioso,	 filosófico	 ou	 político,	 dado	
referente	à	saúde	ou	à	vida	sexual,	dado	genético	ou	biométrico	(p.	ex.:	imagem	da	pessoa	e	sua	
digital),	quando	vinculado	a	uma	pessoa	natural.
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8  GESTÃO POR PROCESSOS
 O Ciadi segue as diretrizes do Modelo de Governança da Alece, e 

adota a gestão por processos como forma de padronizar e integrar suas 
atividades, identificando rupturas, gerindo riscos e visando à melhoria 
contínua de suas práticas. 

 Assim é que seus processos foram desenhados e implantados, 
tendo seus profissionais capacitados para atuarem numa perspectiva 
sistêmica de alcance de resultados. 

Numa visão geral, os processos do Ciadi estão representados, 
conforme apresentado na figura 4 :
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 O Ciadi segue as diretrizes do Modelo de Governança da Alece, e 

adota a gestão por processos como forma de padronizar e integrar suas 
atividades, identificando rupturas, gerindo riscos e visando à melhoria 
contínua de suas práticas. 

 Assim é que seus processos foram desenhados e implantados, 
tendo seus profissionais capacitados para atuarem numa perspectiva 
sistêmica de alcance de resultados. 

Numa visão geral, os processos do Ciadi estão representados, 
conforme apresentado na figura 4 :

 

Figura 04 – Unidade Gerencial (UG) do Centro Inclusivo para Atendimento e 

Desenvolvimento Infantil.

Fonte: Coordenadoria de Desenvolvimento Institucional.

O macroprocesso do Ciadi indicado na figura acima foi detalhado 
em dois fluxogramas: anexo 1: FX-CIADI-001 Atendimento da 
Recepção e anexo 2: FX-CIADI-002 Atendimento T21 e TEA, os quais 
têm suas atividades especificadas nos procedimentos operacionais  
anexo 3: PO-CIADI-001 e anexo 4: PO-CIADI-002 de mesmo nome 
dos fluxogramas (anexos), possibilitando aos seus colaboradores maior 
segurança na realização das atividades. 
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9  CONSIDERAÇÕES FINAIS
O Centro Inclusivo para Atendimento e Desenvolvimento Infantil 

(Ciadi) reconhece a importância do cumprimento das normas e regras 
estabelecidas para a manutenção das boas práticas de funcionamento.

 Salienta, portanto, que para aprimorar a segurança e a qualidade 
do serviço, busca instituir ações que contribuam com um processo 
contínuo de aprendizagem e inovação organizacional.

 Utilizando-se da abordagem sistêmica visa oportunizar aos seus 
servidores adquirir novas ideias, atitudes e soluções para um bom 
relacionamento interpessoal, tendo como pilares a cordialidade, a 
empatia, o respeito e a comunicação efetiva.

 Desse modo, os servidores do Ciadi devem seguir as diretrizes 
recomendadas neste manual para o alcance da melhoria contínua dos 
processos e da assistência.
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ANEXO 
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